
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA CEAD/UFPI Nº 167/2024 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 

Comissão para elaboração do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Empreendedorismo e
Propriedade Intelectual na Educação Básica, 

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal do

Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando:

 -MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 46 PFPEB/CEAD 

RESOLVE: 

Art.1º Constituir comissão responsável para elaboração do Projeto Pedagógico do Curso de

Especialização  em  Empreendedorismo  e  Propriedade  Intelectual  na  Educação  Básica,  convênio

CEAD/UFPI/SEB, conforme abaixo:

- Marcelo Barbosa Furtini  - Presidente

- Maria Lara Cristina Santos de Macedo - Membro

- Marcelo Xisto Ribeiro - Membro 

- André Sales Aguiar Furtado -membro

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Teresina, 11 de Dezembro de 2024. 

Lívia Fernanda Nery da Silva 
Diretora do CEAD/UFPI 
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